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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 122/2019

Processo nº 7095/2019

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a Confecção de 50

BANNERS, 30.000 FOLHETOS e 30.000 MAPAS, para atender a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, em favor da empresa:

- NORTE LAGOS EMPREENDIMENTOS EIRELI,  CNPJ:  10.614.866/0001-46, no valor de

R$  63.461,60  (sessenta  e  três  mil  e  quatrocentos  e  sessenta  e  um  reais  e  sessenta

centavos);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 23 de julho de 2019.

 

 
Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 122/2019

Processo nº 7095/2019

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a Confecção de 50

BANNERS, 30.000 FOLHETOS e 30.000 MAPAS, para atender a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, em favor da empresa:

- NORTE LAGOS EMPREENDIMENTOS EIRELI,  CNPJ:  10.614.866/0001-46, no valor de

R$  63.461,60  (sessenta  e  três  mil  e  quatrocentos  e  sessenta  e  um  reais  e  sessenta

centavos);

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 23 de julho de 2019.

 

 
Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 106/2019

Processo nº 5087/2019

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto Registro de Preços

para contratação de empresa especializada para prestação de apoio nos possíveis eventos

a serem realizados no Município de Quissamã.

- KAFUMANGO, SERVIÇOS, LOCAÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 

11.830.781/0001-68, no valor de R$ 605.820,00  (seiscentos e cinco mil, oitocentos e 

vinte reais)

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 22 de julho de 2019.

 
 

Janderson Barreto Chagas
Coordenadora Especial de Segurança Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 106/2019

Processo nº 5087/2019

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto Registro de Preços

para contratação de empresa especializada para prestação de apoio nos possíveis eventos

a serem realizados no Município de Quissamã.

- KAFUMANGO, SERVIÇOS, LOCAÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 

11.830.781/0001-68, no valor de R$ 605.820,00  (seiscentos e cinco mil, oitocentos e 

vinte reais)

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 22 de julho de 2019.

 
 

Janderson Barreto Chagas
Coordenadora Especial de Segurança Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.681 DE 22 DE JULHO DE 2019

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.865/2019 de 22 de julho de 2019.

 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 83.895,30
(oitenta e três mil oitocentos e noventa e cinco reais e trinta centavos), para atender
despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.818/2018.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 22 de julho de 2019.

Marcelo de Souza Batista 
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.682 DE 22 DE JULHO DE 2019

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.866/2019 de 22 de julho de 2019.

 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 381.604,70
(trezentos e oitenta e um mil seiscentos e quatro reais e setenta centavos), para atender
ao Convênio firmado junto à União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, com o objetivo de adquirir veículos diversos para atendimento
da agricultura familiar, no município de Quissamã.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.818/2018.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes
do Convênio mencionado no art. 1º.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 22 de julho de 2019.

Marcelo de Souza Batista 
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.683 de 22 DE JULHO DE 2019

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.867/2019 de 22 de julho de 2019.

 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de 1.440.000,00 (um milhão
quatrocentos e quarenta mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes
no ANEXO I.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 22 de julho de 2019.

Marcelo de Souza Batista 
Prefeito em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.865 de 22 DE JULHO DE 2019

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na
importância de R$ 83.895,30.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial na importância de R$ 83.895,30 (oitenta e três mil oitocentos e noventa e cinco
reais e trinta centavos), para atender despesas não previstas no orçamento.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.818/2018.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 22 de julho de 2019.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.682 DE 22 DE JULHO DE 2019

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.866/2019 de 22 de julho de 2019.

 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 381.604,70
(trezentos e oitenta e um mil seiscentos e quatro reais e setenta centavos), para atender
ao Convênio firmado junto à União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, com o objetivo de adquirir veículos diversos para atendimento
da agricultura familiar, no município de Quissamã.
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do Convênio mencionado no art. 1º.
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disposições em contrário.

Quissamã, 22 de julho de 2019.

Marcelo de Souza Batista 
Prefeito em exercício
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DECRETO Nº 2.683 de 22 DE JULHO DE 2019

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.867/2019 de 22 de julho de 2019.

 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de 1.440.000,00 (um milhão
quatrocentos e quarenta mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes
no ANEXO I.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
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Marcelo de Souza Batista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.866 de 22 DE JULHO DE 2019

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na
importância de R$ 381.604,70.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ delibera e eu sansiono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional
Especial na importância de R$ 381.604,70 (trezentos e oitenta e um mil seiscentos e
quatro reais e setenta centavos), para atender ao Convênio firmado junto à União
Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com o
objetivo de adquirir veículos diversos para atendimento da agricultura familiar, no
município de Quissamã.

Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através de
abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária
1.818/2018.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º, conforme ANEXO I, serão provenientes
do Convênio, mencionado no art. 1º.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 22 de julho de 2019.

Marcelo de Souza Batista 
Prefeito em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.867 de 22 DE JULHO DE 2019

 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar na
importância de R$ 1.440.000,00.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
importância de R$ 1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta mil reais), para
reforço das dotações orçamentárias constantes no ANEXO I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 22 de julho de 2019.

Marcelo de Souza Batista 
Prefeito em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

LEI Nº 1.867 de 22 DE JULHO DE 2019

 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar na
importância de R$ 1.440.000,00.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, faço saber que a Câmara delibera e eu
sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
importância de R$ 1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta mil reais), para
reforço das dotações orçamentárias constantes no ANEXO I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas dotações orçamentárias constantes no ANEXO I,
nos termos do art. 42, combinado com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Quissamã, 22 de julho de 2019.

Marcelo de Souza Batista 
Prefeito em exercício
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